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LEI NO 6.475, DE 24 DE MARçO DE 2026.
"Declara a "Festa Julina" realizada pela

comunidade do bairro Jardim Bom Jesus,

como patrimônio histórico e cultural imaterial

do Município da Estância Turística de

Tremembé".

o pREFErro MUNTCTPAL DA ESTÂNCrA TURÍSTTCA DE TREMEMBÉ, eSrlOO Oe

SÃO PAULO, FAZ SABER que a Gmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

ARTIGO 1o - Fica declarada como bem integrante do patrimônio histórico e cultural
imaterial do município da Estância Turística de Tremembé a "Festa Julina" da comunidade

do bairro Jardim Bom Jesus, evento oficial do município através da Lei Municipal no 5.797,
de 13 de dezembro de 2023.

ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CLEMENTE DE LIMA NETO

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Tremembé , aos 24 de março de 2026.

ELIANA DE LIMA

Coordenadora dos Serviços de Secretaria

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 24 de março de 2026.


